PROJETO DE LEI No 58/2020
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E DENOMINAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL NA LOCALIDADE DE ITOUPAVA-AÇU.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 


Art. 1o Fica o Poder Público Municipal autorizado a criar e denominar o Centro de Educação Infantil Municipal, situado na Rua 23 de Março, 2911, na localidade de Itoupava-Açu, no Município de Schroeder, de Centro de Educação Infantil Municipal “Isabella Gomes dos Santos”. 


Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.



Schroeder, 23 de novembro de 2020.







OSVALDO JURCK








Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/_______

PROJETO DE LEI Nº 58/2020

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a essa Casa Legislativa o Projeto de Lei em questão, que cria e denomina o Centro de Educação Infantil Municipal situado na Rua 23 de Março, nº 2911, na localidade de Itoupava-Açu, de Centro de Educação Infantil Municipal “Isabella Gomes dos Santos”. 
O nome é uma homenagem a menina Isabella, que faleceu de Leucemia Linfoblástica Aguda, após três mês de tratamento e luta contra a doença. 

Isabella Gomes dos Santos era filha de Lindacir Gomes dos Santos e Claudinei dos Santos. Nasceu no dia 30 de agosto de 2013 e veio a óbito no dia 13 de julho de 2019, aos cinco anos de idade. Estudava no Pré-Escolar 2, na Escola Municipal Rui Barbosa. A família reside há cerca de 20 anos na localidade de Itoupava-Açú.

A instalação de uma creche na localidade de Itoupava-Açu se faz necessária para atender às crianças nos primeiros anos de vida, além de assegurar às famílias o que está proposto pelo ECA, Constituição Federal e LDB, consequentemente dando suporte às mães e famílias que trabalham. 

Nessa linha o Município, buscando o bem comum, optou em construir a creche, que além de atender aquela localidade, contribuirá para a diminuição das filas em outras creches já instaladas na municipalidade.

Buscando modificar a concepção de educação assistencialista de muitas pessoas quando o assunto é creche, elaboramos o presente projeto. Entendemos que a criança é um ser pleno e que através da ação integrada entre os aspectos: afetivos, físicos, cognitivos e sociais é que o seu desenvolvimento acontece de forma harmoniosa.

Contando, sempre que possível, com a parceria dos responsáveis, propiciando assim, um ambiente de colaboração e respeito mútuo entre os profissionais e as famílias, visando uma linha coerente de ação e a busca de um mundo melhor para nossas crianças.

A educação das nossas crianças está a cada dia necessitando de mais preparo familiar e institucional, cada um com a sua parcela de responsabilidade. Os valores precisam ser trabalhados para que todos os envolvidos, pais, responsáveis, escola, possam contribuir para a formação integral dos nossos alunos.

Uma sociedade sem preconceitos, humanizada (na compreensão total da palavra) com cidadãos conscientes da sua importância na construção dos valores. 

Nesse sentido, solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei para criar e denominar o mais novo centro de educação infantil do Município, cumprindo assim as exigências do INEP – Instituto Nacional de Estudo e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, órgão este vinculado ao MEC, salientando que o registro se faz necessário para que possamos informar o número de alunos e demais informações necessárias no Educacenso.

Schroeder, 23 de novembro de 2020. 
OSVALDO JURCK

Prefeito Municipal
